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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO 

DECRETO Nº 003, DE 24 DE JULHO DE 2023 

Empossa os membros eleito para comporem o conselho municipal 
de regime próprio de previdência social - RPPS, do município de 
Campanário- MG. 

O Prefeito Municipal de Campanário- MG, no uso de suas obrigações legais, e de acordo com o disposto no inicio 
VI do art. 66 e art. 67 da lei Orgânica Municipal, e parágrafos I.II,III, inciso 1° e, 2° e 3°, do art. 113 e parágrafos I e 
II do art. da Lei Complementar 325/2016 de 28 de abril de 2016. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Empossar membros eleitos do Conselho Municipal do Regime Próprio de Previdência Social, do 
município de Campanário, RPPS, com a seguinte composição; 

Art. 2º - Ficam empossados os Diretores Executivos, composta por Três membros, conforme descrito abaixo: 
Diretor Presidente: Jarbas Mendes Marques Junior 
Diretora Administrativa e Financeira: Iris Beirão Rocha 
Diretora de Benefícios e Atuária: Luciene Alves da Silva 

Art.3º - Ficam empossados para representantes do Conselho Municipal e Fiscal do Regime Próprio de 
Previdência Social, os seguintes servidores: 

Membros Titulares:  
Camila Aparecida Rocha 
Mozart de Oliveira e Sousa 
Soraia Ciríaco Marques 

Membros Suplentes: 
Lizavaine Silveira 
Adriano de Sousa Santos 
Tatiany Duarte Dias 

Art. 4º - O mandato dos Conselheiros eleitos acima discriminados será 02 (dois) anos, a contar da data desta 
portaria.  

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrário. 

FAUSTO DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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